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ATA 

 

Assembleia Geral Ordinária 

Ata n.º 93 

Data – 17-03-2019 

Início – 15h45 

Local – Beirã (Marvão), no Centro Comunitário da Beirã 

Termo – 16h15 

 

 

Mesa de Assembleia: 

Presidente Nelson Freire da Silva 

1º Secretário Carla Sofia Ferreira Nunes 

2º Secretário José Jorge Ribeiro 

  

  

 

 

Presenças:  

• 18 sócios, de acordo com folha de presenças em anexo. 
• Antero Ribeiro, contabilista da Associação 
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₪₪ 
 
 
ORDEM DO DIA 
 

Ponto n.º 01 Leitura e Aprovação da Ata Anterior 

Lida a ata 92 da AG de 25 de novembro de 2018, foi colocada a votação 

Aprovada por unanimidade 

 
 
 

Ponto n.º 02 Aprovação do Relatório de Contas do Exercício do Ano de 2018 
e do parecer final do Conselho Fiscal 

Documentos previamente validados pelo Conselho Fiscal, conforme ata deste órgão. Os 

documentos estão em anexo à presente ata e foram distribuídos aos sócios presentes. 

Foi solicitado aos contabilistas para a apresentação e explicação minuciosa dos respetivos 

documentos. Teve um resultado negativo, mas se olharmos para o EDIBTA (retirarmos as 

amortizações e provisões) o resultado dá positivo. Por valência, o apoio domiciliário e centro de 

dia têm resultados negativos contrapondo com os das Unidades (UMDR e UMDL). A prestação 

de serviços diminuiu, aumentando os custos com pessoal (devido à contratação dos médicos e 

enfermeiros para as unidades), sendo que os custos com pessoal aumentaram ainda mais 

devido às cativações de custos com pessoal. Os subsídios e acordos aumentaram. 

Aprovado por unanimidade. 

 
 
 

Ponto n.º 03 Assuntos Diversos 

Presidente da mesa perguntou aos presentes se alguém tinha algum assunto. 

Não existiram assuntos a abordar. 

 

 

₪₪ 
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APÓS A ORDEM DO DIA 
 

  Aprovação da Ata em Minuta 

Para que a ata tenha efeitos imediatos, foi pedido pelo presidente da mesa, que aprovassem um 

voto de confiança para elaboração da Ata em Minuta. 

Aprovado por unanimidade. 

 

₪₪ 
 
 
 
 

O Presidente da Mesa da Assembleia 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

O 1º Secretário da Mesa da Assembleia 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

O 2º Secretário da Mesa da Assembleia 
 
 

 
 

 

 

 

 


